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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, ESTADO PERNAMBUCO, NO

uso dos otribuições que lhe sÕo conferidos pelo constituiçÕo federol e
estoduol, sobretudo peÍo lei Orgôníco Municipol, sonciono o seguinte
lei oprovodo pelo cômoro de vereodores:

ArL {o. Fíca denominada de PRAçA HONORATO CABRAL DE SOUSA
CAMPOS, a praça construída na entrada principal da Cidade de Condado-
PE.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÉ. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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19 DE SETEMBRO DE 2A22

EMENTA: DENOMINA DE ,.PRAÇA

HONORATO CABRAL DE SOUSA
CAMPO§" A PRAÇA DA ENTRADA
PRINCIPAL DA CIDADE DE
CONDADO E
PROVIDÊNCIAS.
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